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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

 Destaque
CRIAÇÃO DE NOVO GRUPO DE REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA AO STJ (GR-TJSC) 

Tema 28 – GR-TJSC – 5004745-75.2023.8.24.0037 e 5003263-97.2020.8.24.0037.

Questão submetida a julgamento: “Estabelecer se há direito - e sob quais premissas - ao creditamento de ICMS, previsto nos 
arts. 19, 20, caput e § 1o, da LC n. 87/96, na aquisição de combustíveis, lubrificantes, pneus e peças de reposição utilizados na 
frota própria de veículos para transporte de mercadorias (frete ou distribuição próprios) quando os insumos forem necessários 
à realização da atividade-fim da empresa, sem a incidência da limitação temporal prevista no art. 33, I, da LC n. 87/96”.

Suspensão de Processos (decisão exarada em 25.8.2025): “(...) Finalmente, com fundamento no art. 1.036, §1o, parte final, 
do CPC/2015 e no art. 256 e seguintes do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, determina-se a SUSPENSÃO de 
todos os recursos em trâmite nesta 2a Vice-Presidência (inclusive na Câmara de Recursos Delegados), que envolvam idêntica 
questão de direito, até ulterior deliberação da Corte Superior. Oportuno ressalvar que a presente decisão não impossibilita a 
apreciação de pedidos de concessão de tutela provisória de urgência ou de evidência. (...)”.

SUSPENSÃO NACIONAL DE PROCESSOS – DECISÃO DE COMPLEMENTAÇÃO

Tema 1404 – Repercussão Geral – RE 1537165.

Questão submetida a julgamento: “Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição de relatórios de inteligência financeira 
ou de procedimentos fiscalizatórios da Receita, sem autorização judicial e/ou sem a prévia instauração de procedimento de 
investigação formal”.

Suspensão de Processos (decisão exarada em 20.8.2025): “(...) Diante desse cenário e ante o risco de continuidade de 
decisões que comprometam a eficácia da tese do Tema 990 e a própria segurança jurídica, acolho o pedido da PGR, nos 
termos do art. 1.035, § 5º, do CPC para determinar a suspensão, em âmbito nacional, de todos os processos pendentes 
que tratem da matéria discutida no Tema 1.404 da Repercussão Geral, conforme o art. 1.035, § 5º, do CPC. Fica igualmente 
determinada a suspensão dos efeitos futuros das decisões já proferidas que contrariem o entendimento firmado no Tema nº 
990 da Repercussão Geral, bem como a suspensão da contagem do prazo de prescrição da pretensão punitiva nos processos 
sobrestados. (...)” (decisão publicada em 20.8.2025).

Decisão de complementação (proferida em 25.8.2025): ):“(...) Diante do exposto, ACOLHO os pedidos do Ministério Público 
do Estado de São Paulo e da Procuradoria-Geral da República, nos termos do art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, 
para, esclarecendo a decisão anterior, explicitar que a suspensão dos efeitos alcança igualmente as recentes decisões do 
Superior Tribunal de Justiça e de outros juízos que determinaram a anulação de relatórios de inteligência da UIF (COAF) ou 
de procedimentos fiscalizatórios da Receita Federal do Brasil (RFB) e o subsequente desentranhamento dos respectivos 
cadernos investigatórios. Desse modo, ficam excluídas da abrangência da suspensão as decisões que reconheceram a 
validade das requisições de relatórios pelas autoridades investigatórias, por não implicarem risco de paralisação ou prejuízo 
às investigações. Ficam afastadas, por outro lado, interpretações que condicionem o prosseguimento das investigações à 
prévia confirmação da validade do relatório de inteligência da UIF (COAF) ou do procedimento fiscalizatório da RFB, criando 
entraves indevidos à persecução penal” (decisão publicada em 25.8.2025).

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 34 – IRDR/IAC – 5055103-24.2024.8.24.0000.

Questão submetida a julgamento: “Definir se há preclusão para o requerimento de adequação dos índices de correção 
monetária no curso do cumprimento de sentença e, em caso positivo, qual o marco processual em que ela se consuma.”

Tese firmada: “Opera-se a preclusão para o requerimento de adequação dos índices de correção monetária no curso do 
cumprimento de sentença no momento em que a obrigação se extingue pelo pagamento, seja por precatório, seja por RPV, 
e não há impugnação oportuna pela parte interessada concernente a eventual complementação dos valores” (publicação em 
4.9.2025).

Tema 285 – Repercussão Geral – RE 632212.

Questão submetida a julgamento: “Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não 
bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor II.”

Tese firmada: “1. Considerando que que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor II na ADPF 165, o direito a 
diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, 
homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento de referida ação. 2. Com o 
objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com base na 
constitucionalidade dos Planos Econômicos de processos já transitados em julgado.” (publicação em 04.09.2025).

Tema 284 – Repercussão Geral – RE 631363.

Questão submetida a julgamento: “Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, bloqueados 
pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor I.”

Tese firmada: “1. Considerando que que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor I na ADPF 165, o direito a 
diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, por alegados expurgos inflacionários decorrentes 
de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, homologados no âmbito da ADPF 165, no 
prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento da referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, 
não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com base na constitucionalidade dos planos econômicos 
de processos já transitados em julgado.” (publicação em 04.09.2025).

 Direito Civil
AFETAÇÃO

Tema 1375 – Recursos Repetitivos – REsp 2167029 e REsp 2196667.

Questão submetida a julgamento: “I-) a obrigação de a operadora de plano de saúde custear ou reembolsar despesas médico-
hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua respectiva extensão, nas hipóteses de insuficiência da 
rede credenciada ou de urgência ou emergência; II-) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a rediscussão 
das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos pressupostos fáticos que permitem o custeio ou reembolso parcial ou 
integral, pelo plano de saúde, das despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de sobrestamento de recursos especiais e agravos nos próprios autos, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC” (publicação em 27.8.2025).

 Direito do Consumidor
AFETAÇÃO

Tema 1417 – Repercussão Geral – ARE 1560244.

Questão submetida a julgamento: “Prevalência das normas sobre o transporte aéreo em relação às normas de proteção ao 
consumidor para disciplinar a responsabilidade civil por cancelamento, alteração ou atraso de voo por motivo de caso fortuito 
ou força maior”.

Suspensão de Processos: Não há determinação de suspensão de processos (acórdão de afetação publicado em 28.8.2025).  

Direito Processual Civil
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1306 – Recursos Repetitivos – REsps 2.148.059, 2.148.580 e 2.150.218.

Questão submetida a julgamento: “Definir se a fundamentação por referência (per relationem ou por remissão) - na qual são 
reproduzidas as motivações contidas em decisão judicial anterior como razões de decidir - resulta na nulidade do ato decisório, 
à luz do disposto nos artigos 489, § 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015.”

Tese firmada: “1. A técnica da fundamentação por referência (per relationem) é permitida desde que o julgador, ao reproduzir 
trechos de decisão anterior (documentos e/ou pareceres) como razões de decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as 
novas questões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada de cada uma das alegações 
ou provas.

2. O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões de decidir 
pela negativa de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar argumento novo para ser apreciado pelo 
colegiado.” (publicação em 05.09.2025).

 Direito Tributário
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1035 – Repercussão Geral – ARE 990094.

Questão submetida a julgamento: “Constitucionalidade da utilização do tipo de atividade exercida pelo estabelecimento 
como parâmetro para definição do valor de taxa instituída em razão do exercício do poder de polícia.”

Tese firmada: “É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo contribuinte como um dos critérios para fixação 
do valor de taxa de fiscalização do estabelecimento” (publicação em 26.8.2025).

 Direito Penal
AFETAÇÃO

Tema 1374 – Recursos Repetitivos – REsp 2204349.

Questão submetida a julgamento: “Definir se o delito de associação para o tráfico de drogas (art. 35 da Lei n. 11.343/2006) 
equipara-se ou não ao crime de organização criminosa (art. 2º da Lei n. 12.850/2013), de modo a impedir a progressão 
especial de regime prevista no art. 112, § 3º, V, da Lei n. 7.210/1984 destinada a apenada gestante, mãe ou responsável por 
crianças ou pessoas com deficiência.”

Suspensão de Processos: “Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos pendentes” (publicação em 
26.8.2025). 

Tema 1376 – Recursos Repetitivos – REsp 2208609, REsp 2211237 e REsp 2217224. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se, ao reeducando que recebeu o benefício de remição da pena, em razão da 
aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), poderá ser concedida 
nova remição, na mesma execução penal, devido à superveniente aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).”

Suspensão de Processos: “Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes.” (publicação em 
02.09.2025).  

Tema 1377 – Recursos Repetitivos – REsp 2205709.  

Questão submetida a julgamento: “Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, primeira parte, 
da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial para sua configuração.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes.” (publicação em 
02.09.2025). 
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